PROJETO DE LEI No 171, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

Autoriza o Poder Executivo Municipal a atualizar os valores das Taxas de Lixo e de Vistoria Licença e Localização e do ISS FIXO e ratifica , convalida e legitima  as arrecadações efetuadas até o final do exercício 2015 pelos valores fixados na leis especificas  e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE FREDERICO WESTPHALEN (RS) FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e, em cumprimento ao disposto no art. 51, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1º - Fica o Poder Executivo autorizado a, por Decreto, atualizar a contar de 01/01/2016, pela variação do IGPM verificado entre a data de suas vigências e até o final do exercício de 2015, os valores das seguintes TAXAS E IMPOSTO: 
I – Taxa de Lixo – valores fixados pela Lei Municipal nº 2556/2001 de 21 de setembro de 2001, com vigência a contar de 01/01/2002; 
II – Taxa de Licença para Localização, Fiscalização e/ou Vistoria do Funcionamento de Atividades de Qualquer Natureza – valores fixados pela Lei Municipal nº 2890/2004 de 31/12/2004,com vigência a contar de 01/01/2005;
III -  ISSQN FIXO –Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – valores estabelecidos pela Lei Municipal nº 2890/2004,com vigência a contar de 01/01/2005. 
Art. 2º - São ratificadas, convalidadas as  arrecadações feitas desde a vigência das respectivas leis até 31/1`2/2015  das Taxas dos incisos I e II e o Imposto do inciso III do art.1º desta Lei, pelos valores congelados desde a sua vigência. 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen, 21 de dezembro de 2015.



______________________________
ROBERTO FELIN JÚNIOR
Prefeito Municipal 





Frederico Westphalen, 21 de dezembro de 2015.

Ofício nº 818/2015

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

SENHOR PRESIDENTE:
	
Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei nº 171/2015, que Autoriza o Poder Executivo Municipal a atualizar os valores das Taxas de Lixo e de Vistoria Licença e Localização e do ISS FIXO e ratifica, convalida e legitima as arrecadações efetuadas até o final do exercício 2015 pelos valores fixados na leis especificas e dá outras providências.

Com o aludido Projeto, objetiva-se a recuperação, através de índice legal, das perdas de receitas ocasionadas por ocasião da falta da correta e adequada atualização das mesmas ao longo dos últimos anos.

Trata-se de situação de fato consolidada, inclusive, sendo objeto de apontamento realizado por ocasião de auditoria realizada pelos respeitáveis técnicos do Egrégio Tribunal de Contas do Estado.

Busca-se corrigir esta situação, sendo que além de recuperarmos perdas de receitas, ficarão resguardados os novos lançamentos a serem realizados a contar do ano vindouro.
 
Nestas condições, Senhor Presidente, na certeza da acolhida e aprovação do projeto de lei, reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração.

Cordialmente,

______________________________
ROBERTO FELIN JÚNIOR
Prefeito Municipal


Exmo. Sr.:
Vereador Paulo Ricardo Donin de Lima
DD. Presidente da Câmara Municipal
Frederico Westphalen

